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                                             CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ACEGUÁ
                                                               Estado do Rio Grande do Sul
                                                 


COMISSÃO DE INFRAESTRUTURA, DESENVOLVIMENTO E BEM ESTAR SOCIAL


Processo n.º: 068/2024

Tipo de Matéria: PROJETO DE LEI

Número de Matéria: 014/2024

Relator (a):  RAFAELA VILLAMIL

Data do Protocolo da Matéria: 21/02/2024

Autor(a): PODER EXECUTIVO

Ementa: “ALTERA PARCIALMENTE A LEI MUNICIPAL N° 108 DE 1.° DE OUTUBRO DE 2002, ALTERADA PELA LEI MUNICIPAL N.°1.329/2014”. 

Conclusão do posicionamento do(a) Relator(a): 

Pela tramitação da matéria.

RELATO COM O HISTÓRICO PROCESSUAL DA MATÉRIA:
O PL em epigrafe objetiva acrescer no Quadro dos Anexos II da Lei Municipal n°108, de 1° de outubro de 2002, alterada pela Lei Municipal n° 1.329/2014 o cargo em comissão de Auxiliar de Recursos Humanos com o respectivo número de vaga (um) e remuneração (CC/FG/GF 05 NR). O presente PL justifica-se em virtude da inclusão de CC na remuneração do cargo, tendo em vista a flexibilidade de nomeação de servidor. A referida contratação não causará Impacto Financeiro, considerando a existência do cargo com acréscimo na remuneração a (CC/FG/GF -05).

POSICIONAMENTO PESSOAL, COM OS FUNDAMENTOS DO VOTO:

Após análise da matéria, VOTO PELA APROVAÇÃO DA MATÉRIA, encaminhando o mérito de sua aprovação ou rejeição ao Plenário.

SALA DAS COMISSÕES, 25/03/2024.


	                                             

                                 _____________________________________________	
Assinatura do Relator (a)


VEREADORES INTEGRANTES DA COMISSÃO:


ACOMPANHA O VOTO DO(A) RELATOR(A): 

[bookmark: _Hlk160195021]ANDERSON BARCELOS-MDB: __________________________________


ÉMERSON VIDAL FERREIRA – PSDB: ____________________________


RAFAELA VILLAMIL – PSD: ___________________________________

								
ACOMPANHA O VOTO DO(A) RELATOR(A), MAS COM RESTRIÇÕES:

ANDERSON BARCELOS-MDB: __________________________________


ÉMERSON VIDAL FERREIRA – PSDB; ____________________________ 


RAFAELA VILLAMIL – PSD: ___________________________________
  

DISCORDA DO VOTO DO(A) RELATOR(A):

ANDERSON BARCELOS-MDB: __________________________________


ÉMERSON VIDAL FERREIRA – PSDB: ____________________________


RAFAELA VILLAMIL – PSD:  

_______________________________________________________________________________
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